
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 

DE LEI Nº 8045, DE 2010. 

 

REQUERIMENTO Nº........., de 2016 

(Dep. Marcelo Squassoni e outros) 

 

Requer audiência pública para discutir 

o projeto de lei 5463 de 2016, que está 

apensando ao 8045 de 2010, revoga o 

Decreto-lei nº 3.689, de 1941. Altera os 

Decretos-lei nº 2.848, de 1940; 1.002, de 

1969; as Leis nº 4.898, de 1965, 7.210, de 

1984; 8.038, de 1990; 9.099, de 1995; 9.279, 

de 1996; 9.609, de 1998; 11.340, de 2006; 

11.343, de 2006.   

 

Senhor Presidente:  

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255, do RICD, que haja 

nesta comissão uma audiência pública para discutir o Projeto de Lei 5463 de 

2016 que está apensando ao 8045 de 2010, Revoga o Decreto-lei nº 3.689, de 

1941. Altera os Decretos-lei nº 2.848, de 1940; 1.002, de 1969; as Leis nº 

4.898, de 1965, 7.210, de 1984; 8.038, de 1990; 9.099, de 1995; 9.279, de 

1996; 9.609, de 1998; 11.340, de 2006; 11.343, de 2006. Gostaria que fossem 

convidadas as seguintes autoridades: 

 

- Delegado Alessandro Thiers, titular da Delegacia de Repressão aos 

Crimes contra Propriedade Imaterial (DRCPIM) do Rio de Janeiro. 

- Representante do Ministério Público Federal. 

- Representante da Ordem dos Advogados. 

- Representante do Google Brasil 

 

Entendendo a importância deste Projeto de lei 5463/2016, com o avanço 

tecnológico atual, cada vez mais a internet tem sido utilizada como instrumento 



para a prática das mais diversas condutas criminosas, fazendo vir à tona a 

pungente necessidade de o Direito Penal, bem como o Direito Processual 

Penal Brasileiro, adequarem-se a essa nova realidade delitiva. 

Incontestável é que as condutas delitivas praticadas virtualmente por 

internautas produzem os mesmos, ou até maiores, efeitos que as ações 

perpetradas no mundo real, tendo em vista a grande capacidade de alcance 

subsidiada pela internet. Por essa razão, as normas penais devem tratar de 

forma, no mínimo, equitativa os crimes cometidos no mundo real e no mundo 

virtual. 

 

Sala de Sessões         de julho de 2016. 

 

 

 

Marcelo Squassoni 

Deputado Federal  

PRB/SP 

 


